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PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

SecÍetaÍia Municipal de Saúde
CNPJ: í 1.í E6.410/0001 -95

ESTTI DO TECNICO PRf,LIMINAR

l. Informrções bísicas do ETP

1,1. O Processo Administrativo correspondente às demandas geradas para a condução da futura

contratação é n' 04112023

otlelo REGISTRO DE PREÇo PARA FIITURA E EVtrNTUAL AQIIISIÇAO DE

MEDICAMDII{TOS DA FARMÁCIA HOSPITAT,AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

HOSPITAI, MT:\ICIPAL DE BEI,TERRA _ PARÁ.

!r

(a"
P-

) EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Forant indicados os seguintes sen,idores ptra compor 3 c()mlssào equipe de planejamento2.1,

EQUTPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

INTEGRANTES

FUNÇÃO NOME MATÚCUT-A SETOR

secretária Municipal de Saúde Edjane Medeiros Atves DEC. 0005/2023 SEMSA

Divisão de Ptanejamento Controle e Angra 
-l 

aynara Lobato MA'l'' I 122 SEMSA

Avaliação Semsa Silva Dec 03012023

Chefe de Divisão de Atmoxarifado Raimundo Nonato Viana Mat 633 SEMSA

HMts Lima

3. Descriçío da nece§sidade da contretação

3.1. o municipio de Belterra possui uma grande demanda de medicamentos de uso próprio e de prescriçào

medica na qual são distribuidos de forma gratuita a todos os municipes usuários do Fundo Municipal

de Saúde, na qual estes municipes @ntam com o auxilio da Unidade de Saúde para aquisição dos

medicamentos uma vez que a mesma é a única fomecedora dentro da cidade Ressalta-se que é dever

da Assistência Farmacêutica realizar o planejamento em conformidade com a previsào de consumo

para que sejam efetuados todos os trâmites legais de aquisição, de modo que não se configure atentado

aos princípios da Legalidade, Moralidade, lmpessoalidade e Eficiência, ratificado por vasta

jurisPrudência.

3.2. os que os itens constanles neste processo no sentido de melhor cumprir as necessidades Finalisticas

e administrativas pelo período de l2 (doze) meses. conforme especificações e quantidades estimadas'

considerando a lei n'8.080 de t9 de setembro de t990, que regula em todo territorio nacional' as

ações e serviços de saúde, executadas isoladas ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual.

por pessoas naturais ou juridicas de direito público ou privado'

3.3. considerando. que a aquisição dos itens propostos é imprescindível para a manutenção contínua das

atividades terapêuticas diárias já desenvolvidas pelas unidades de saúde e o HMB, por se tratarem
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BELTERRA
SecÍetaÍia Municipal de Saúde

CNPJ: I 1.166.410/0001-95

de medicamentos vitais à assistência farmacêutica

politica municipal de saúde de garantir qualidade e segurança dos processos de atençào à saúde.

3.4. O regime adotado para a realização do processo será por Registro de Preço na modalidade de pregào

eletrônico em concordância com a lei 14.133121, uma vez que, pela natureza do objeto, não é possivel

definir de forma exata a quantidade a ser efetivamente adquirida.

3.5. A aquisição dos medicamentos objetos deste ETP têm por finalidade assegurar a promoção, proteçào

e recuperação da saúde conforme premissa conslitucional do SUS, visando o atendimento aos

programas e atividades desenvolvidas nas unidades de saúde do municipio, de acordo com os

protocolos e diretrizes clinicas institucionais vigentes'

3.6. Desta€mos que a falta destes medicamentos impacta diretamente na manulenção do funcionamento

dos serviços de saúde e compromete a continuidade da assistência à saúde conforme premissas do

SUS,

4. Setor Rêqui§itrnte

4.I. SECRETARTA MI.]NICIPAL DE SATJDE

5. Descriçio dos requisitos da contntâção
5.1. os serviços objeto deste documento possuem natureza comum devido a sua lorma de execução'

sendo os mesmos realizados por um vasto número de empresas do ramo deste objeto' Deve se

destacarqueosserviçospretendidosnãopossuemnaturezacontinuada,poisosmesmosserão

executados conforme necessidade do requisitante isolados que não possuem frequência certa, visto

o alto consumo do item a ser licitado, alem disso oconerão conforme planejamento das ações dos

setores requisitantes.

5.2. No intuito de atender os requisitos para Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisiçáo de

Medicamentos da Farmácia Hospitalar, espera-se que o lornecimento dos itens sejam fornecidos por

empresas devidamente capacitadas' com Capacidade Técnica Conrprovada'

5.3. Espera-se, ainda, que o fornecedor fomeça os itens de acordo as práticas de sustentabilidade,

pr"se-"ção do meio ambiente, especialmente no que concerne a produção dos materiais sem uso t)

àesperdício da matéria prima necessâria para confecção do material

5.4. Será adotado sistema de Registo de Preço conforme o art, 82 da |ei |4.|33i202| que diz ..§

5" O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços. inclusive

de obras e serviços de engenharia [.. .]'-

5.5.Aduraçãodaataderegistrodepreçoseráde12(doze)mesesacontardaassinatura,

5.6. Fornecedor deverá cumprir o prazo de entrega conforme o pedido de compra emitido pela

contratante

l,eventamento de mercado

Portanto está diretamente relacionada com a

ó.
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6.1. Por se lratar de demanda oriunda da agenda de contratações de serviços, será realizado processo

licitetório por meio de Sisteme de Registro de Preço através de pregão eletrônico visando a

contratação de empresa(s) especializada(s) para Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição

de medicamentos da Farmácia Hospitalar para atender as necessidades do Hospital Municipal de

Belterra e unidades móveis de saúde.

ó.2. Destaca-se que a licitação mais adequada será mediante o uso do sistema de registro de preços

Faz-se necessário devido haja visto que as necessidades não tem quantidade mensal fixa que sào

utilizadas durante todo o ano. Como os atendimentos de pacientes são variados, não há como

prever os quantitativos exatos a serem utilizados mensalmente. Assim se justifrca o registro de

preços pela não possibilidade da previsão exata dos itens a serem utilizados'

ó.3, Destaca-se ainda que na licitação através de sistema de registro de preços a administração não

possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens deste documento em um

único momento, deixando o oÍçamento livre para possiveis eventualidades emergenciais, além de

evitar danos ao erário.

6.4. Destaca-se que a aquisiçâo pÍetendida através deste documento e realizada tendo como base a

solicitação de aquisição pelos setores da Semsa tais como almoxarifado'

1 .1.

Descrição da soluçâo como um todo
poÍ se tratar de demanda oriunda da agenda de contratações de serviços da instituição onde e de

fundamental importância para a continuidade dos trabalhos realizados, será realizado processo

licitatório por meio de Sistema de Registro de Preço atraves de pregão eletrônico visando a

contrataçãodeumaRegistrodePreçoparaFuluraeEventualAquisiçãodedemedicamentosda

FarmáciaHospitalarparaatenderasnecessidadesdoHospitalMunicipaldeBelterraeunidades

móveis de saúde.

Estimrtivr§ das quentidades e s€rem contrstâde§

Levando em consideração as solicitações constantes na demanda dos setor requisitante da

Secretaria Municipal de saúde - SEMSA abaixo segue os quantitativos estimados:

8.

8.1.

3

4

5

6
7

QÍDEUNIDoEscmçÃo Do lÍEM

10.100FRASCOEBROFIUNA 25IuG/5ML

10.100FRASCOBROFILINA 50IúG/sML

21.000AI\4POLAREICO 1OO MG/ML 5 MLrD0

4 800AI\4POLADO TRANEXAMICO sON,IG/ML 10 IúL

10.100BROXOL 15MGi5 ML

10.100

NOFILINA INJ 24MG 10 ML
BROXOL 30tllGisML FRASCO

AIMPOLA

1

FRASCO

800
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I
I

10

11

12

13

14

15

16

L

26

21

22

23

24

25

27

30

31

33

35

37

34

CAPSULAAt/PlctLtNA 500 [,ltG 67.000

PICILINA INJ 1 GR AMPOTA '1.200

ILATO DE AIRACURIO SOLUÇÃO AIúPOLA

NJETÁVEt 
,IOIúG/I\/!L

st tAT0 D E CISATRAC URI0 SOLUçÃO AIú POLA

NJETÁVEL 2MG/I\,11 1O ML

30

30

ROMETO DE ROCU NIO SOL, AMPOLA

NJETÁVEL 5 I\,IL

30

TILBRO]VETO DE ESCOPOLAMINA 20 AI\4 POLA

GÍUL

I AMPCI-ALBROIV1ETO DE ESCOPOLAI\4INA

t\,!G/tríL + DIPIRONA SÓOtCn SOOtr,tCttl/tt-

1.000

14.800

SODADA ABSORVEDORES DE CCÉ (4,

G

EDILANE.DESLANOSIDIO INJ DESLANOL

2MG 2 I,4L

10

400

17 ALOTINA INJ lGR S/ DIL ALIPOLA

18 INDAI\,{ICINA 15OMG/I\41 4 ML AMPOLA

2.000

2.000

19 LORAFENICOL INJ 1 GR AI\,IPOIA 400

RETO DE POT ro 10 % 10 túL AMPOLA

ORETO DE l0 100Á 10 ML AMPOLA

DE SUXAIUETONIO INJ ETÁVEL FRASCO.
AMPOLA100 t4G

800

'1.000

100

RDRqTO DE BUPIVACAINA 5 [/G/[IL + AI\4POLA

COSE SOL. INJETÁVEL

DRATO DE NATOXONA 0,4 MG/I\41 AMPOLA

500

20

ORIDRATO DE TIAMINA 1 ML INJETAVEL AMPOLA

OO[,,IG/ML - VITAIIINA B1

'100

MPLEXO B INJET 2ML AIVlPOLA 21.000

CLOFENACO 50MG cotllP

CTOFENACO 75 MG /IúL AMPOLA

IIUENIDRINATO 25 MG * CLORIDRATO D E FRASCO

DOXINA 5tvlG/20tu11

68.000

5.000

3.400

I,IENIDRINAT0 50 MG + CLORIDRATO DE AMPOLA

DOXINA sOI\,IG/ML

2 000

IMENIDRINATO 50 MG + CLORIDRATO COMP

PERIDOXINA 1O MG

10.000

BUTAMINA 12 5 MGNúL AMPOLA 300

PAMINA 5 MG /ML 1O ML AI\4POLA

ILEFRINA 1Olvlc/tulL 1 IVL AMPOLA

ANILA O,O5 MG 2 IúL AMPOLA

ILA sOMCG/I\,IL AI\,IPOLA

TOI\4ENADIONA INJ lOMG 1 I\41. VIT K AMPOLA

400

100

200

1.000

ENTAMICINA INJ 20 MG/1 l\ill AI\4POLA 400

2.00039

k

t AIV POTA

_+
60

INJ SOMG/ 2 ML AMPOLA
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40

41

43

45

46

47

48

49

51

54

57

62

63

64

68

69

50

59

60

65

tcosE 25 oÁ INJ AiíPOLA 6.000

NATO DE cl0 1o0tuc/l\rl 10 ML AMPOLA 200

42
f,

IDRATAZINA 20MG/1 IVL A[1lPOLA 200

AI\4POLA 13.200

MUNOGLOBULINA ANTI- RH (D) 3OOMG AÀrl POLA tc

IDOCAINA PROCA A 1o/o A[,1POLA 100

ETRON DAZOL EV 5 MGA4L lOO Mt AMPOLA 5.040

INAZOLAM, CLORIDRATO 5 MG/IíL SOL AMPOLA

NJ 3 I\41

300

NA lOMG/ML AMPOLA 4.000

NA INTRATECAT SULFATO DE

NA PENTAIDRATADO SOL

AMPOLA

NJETAVEL 0,1 Gl ML

200

OMICINA 5 MG / G BACITRACINA 250 BISNAGA

lÁ3 10 G

10.400

ITRqÍO DE PRATA 1 OÁ CO RO FRASCO 30

ITROPRUSSIATO DE 0 50 lt/G* AIV POLA

LUENÍE
20

OREPINEFRINA 2 [/G /ML AMPOLA 200

ITOCINA 5 UUl I/L AM POLA

ITEPRAZOL NJ 40 IVG C/ DIL AI\4POtA

4 20Q

4.204

xAcrLrNA rNJ 500 1\.4G I AIV POLA 9.600

FRASCO.

AMPOLA

300

OPORFOL 10 fuIG / I/L EMULSÁO INJ 20 FRASCO.
AI\4POLAL

§PERIDONA 2 MG COMP 48.000

NTDAZoL 1.000 t\rG COMP 22 000

[enrnmHnso uro61 C0l\,,1P 48.000

ERVOFLURANO 1OO ML LiOUIDO

STESICO INALANTE

10

[,llET CONA 7si/G/l\,lL FRASCO í 3.500

HSIOLÓGICOO.9% 1OO ML SISTEI\4A FRASCO

hADO ENDOVENOSO

21 120

RO FISIOL GICOO,9% 250 [/L SISTEIVA FRASCO

HADO ENDOVENOSO

10.560

RO FISIOLOGICO O,9OÁ 5OO ML SISTEMA FRASCO 4 608

FRASCO 720

RO GLICOSADO 5 % 250 ML SISTEMA FRASCO

HADO ENDOVENOSO

2.000

GLICOSADO 5 OÁ 5OO ML SISTEI,IA

ENDOVENOSO

FRASCO 1 440

2.00070

58

IIDROXTDO DE I,,IAGNÉSIO * HIDROXIDO

lE ALUMINIO (356 IUG+ 37 IVG/lti1L

I

]ROPORFOL 10 I\4G i I,4L EI/ULSÃO INJ 10

ML

300

FRASCO

:ECHADO ENDOVENOSO

i0R0 GLrco Frsr0t0clco 5001\,11

SISTEMA FECHADO ENDOVENOSO

SORO RINGER LACTADO 250 ML SISTEMA FRqSCO
EFCHANO FNDÔVFNOSO
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71

73

74

75

8 2- A Forma de fornecimento dos serviços se dará, conforme detalhado na tabela acima, e em

consonância às especificações complementares a seguir:

a. A empresa deverá atender prontamente ao pedido da secretaria de saúde independente de

quantidade, obedecendo ao pedido emitido pela contratante.

b. Os produtos serão entregues em embalagem lacrada para evitar danos no produto tais como

vilzame to, ou danos na embalagem.

9. Estimativa do valor dâ contrâtrçâo

9. I . Para subsidiar o resultado para estimar os preços, foram utilizados lontes de preços diretamente

com fornecedores da região, tomando por base o Município da Contratação não possuir

fomecedores para tal objeto, e, considerando os fatores: deslocamento, proximidade e celeridade,

além de, características específicas de itens quanto a propor$o de tamanhos e unidades de medidas.

Foram realizadas buscas em portais como, Painel de preços e cotação direta com fornecedor. para

composição da media de preços.

9.2. Neste primeiro momento da fase intema do procedimento de mntrataçâo, serão utilizados os

parâmetros dispostos na IN n"65/2021, o levantamento de preço junto com a planilha completa na

qual se tomou por base as fontes para composição de preços. Destaca-se ainda, que o levantamento

dos preços que constarão do Termo de Referência respeitarão o disposto legal.

72

<;

PREÇO
MEDIO
UNITÁR

to

PRE
Ço
TOT
AL

MÉD
to

9.3. Mapa de apuração com detalhamento, média e valor total

RS
145.
440,
00

SORO RINGER LACTAOO 5OOML SISTEMA
FECHADO ENDOVENOSO

FRASCO 2.000

SUPOSIIORIO DE GtICERINA ADULTOC/S CAIKq 30

SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANT L C/6
UNI

30

TRAMADOL 5OMG/IVIL AIúPOLA I 000

ESOMEPRAZOL MAGNESIO TRI.
HIDRATADO 20 MG CAIXA COM 28
COMPRIMIDO

CAIXA 200

ITEM
DESCRIçÃ

o

UNO OTD BANCO
DE

PREÇO

EMPRESA
I

EMPRE
SA

3

EMPRES
A
4

EMPRES
A
5

1
ACEBROFI
LINA
25MG/5ML FRÂS

co R$ 1ô,16 R$ 17.15 R$ 9,90

R$X R$X RS 14.
40

U.

CAIXA

10.1 00
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i§»_

RS8.13 RS
39.0
24.0
0

R$ 8,69 RS
87 .7
69, O

0

R$
13,94

RS 3.03

R9
12,99

R$
15,68

RS
43,90

RS
38,72

RS
63.6
30,0
0

RS
140.
794,
00

RS
47 0.
40

RS
1 .31

7,00

RS
1 '16

1,60

RS
131 .

too
00

R$
14,35

RS
11.4
80,0
0

RS 1 ,50 R§
100.
500,
00

RS 6,43 RS
7 .71

6 ,00

R$ 6,14 RS
6.14
0.00

R$X

FRAS
co

10.100

RS 913 R$ 20.41
R9

12,30

R$X2

R$X

RS 1 ,40 RS 2.40 RS 5.30

R$XACIDO
ASCORBIC
o 100
MG/ML 5
ML

AMPO
LA

21.000

3

R$X R$X

R$X R$X RS 6,13

ÁcrDo
TRANEXA
Mtco
SOMG/ML
1O ML

AMPO
LA

4 800

4

R$ 6,58

R$X RSX

10.1 00

R$ 10,79 R$ 6,72

AMBROXO
L 15MG/5
ML

FRAS
co

5

R9X

R$ 12,48
RS

11 ,25

R9X

FRAS
co

10.100

R§ 'r 5,25

AMBROXO
L
3OMG/5ML

6

RS
17 ,70

R$X RSX

R$946 R$ 15,90
AMPO

LA

7 AMINOFILI
NA INJ
240MG 10
ML

R§ 1 ,84

R$X R$X

R$ 0,60 R$ 2,07

AMPICILIN
A 5OO MG CAPSUI

ô7.000

õ

RSX

R$ 5,s8

R$X
1.200

R$ 5,65 RS 8,06

AMPICILIN
A INJ 1GR

AMPO
LA

I

R$X RSX

R$ 18,00
RS

'Í 6,88R$ 12,17

BESILAÍO
DE
ATRACÚRI
o
SOLUÇÃO
INJETÁVE
L l OMG/ML

AMPO
LA

í0

RSX R$X

R$ ô8,00 RS19,80
AMPO

LA

30

R$X

11 BESILATO
DE
CISATRAC
URIO,
SOLUÇÃO
INJETAVE
L 2MG/ML
1O ML

R$X

RS
26,U

R$X

R$X R$ 50,ô0

BROMETO
DE
ROCURON
IO SOL,
INJ ETÁVE
L5ML

AMPO
LA

30

12

R$X R$X

RS 2,85
R$

14,50
AMPO

LA

'1 .000
R$ 1 .08

13 BUTILBRO
METO DE
ESCOPOL

ACEBROFI
tINA
SOMG/5ML

800

30
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'.. cc

Rs 5.08 RS
75.1
84,0
0

R9
2't9 00

RS
2.',|9
0,00

tJ./
40,0
0

R$ 6,95 RS
13.9
00,0
U

R$ 8,56 R§
3.42
4,00

R$ I .03 RS
824,
00

RS'l,39 RS
1 .39
0.00

R§ 3,45 RS
1 .38
0,00

R$ 6,87 RS

R$
30,99

RS
3.09
9,00

RS 0,66 RS
3.33
0,00

R$

AMINA 20
MG/ML

R$X R$X

RS 2,94
RS

10,23
AMPO

LA

14.800

RS 2,09

14 BUTILBRO
METO DE
ESCOPOL
AIVINA
4MG/ML +

DIPIRONA
SóDICA
5OOMG/ML

R$X R$X

R$X
RS

259,99RS 1 78.02

CAL
SODADA
ABSORVE
DORES DE
coÊ (4,3
KG)

GAú
o

í5

R$X RSX

R$ 2,70 RS 4,20R$X
AMPO

LA

400

CEDILANE

DESLANO
SiDIO INJ
DESLANO
L O.zMG 2
ML

í6

RSX

RS 6,36

RSX

R$ 10,12

2 000

RS 4,14

CEFALOTI
NA INJ
1GR S/ DIL

AMPO
LA

17

R$X

RS 8,23

R$X

RS 9,00

2 000

R$ 3,64
AMPO

tA

18 CLINDAMI
CINA
1 SOMG/ML
/I ML

R$X RSX

R$ 9,48R$X R$ 7.65
400

CLORANF
ENICOL IN
JlGR

AMPO
LA

19

RSX

RS 1 ,ô3

RSX

RS 0,98R$ 0,4E
AMPO

LA

E00

CLORETO
DE
POTÁSSIO
10 0Á 10 ML

20

RSX

R$ 2.25

R§X

Rs 1 ,33
1000

R$ 0,59
AMPO

LA

21 CLORETO
DE SODIO
10% 10 ML

RSXR$X

R$ 41,00
R$

41 ,65R$ 10,33

FRAS
co-

AMPO
LA

100

22 CLORETO
DE
SUXAMET
ÔNIo INJE
TÁVEL 1OO

MG
R$X

RSX

R$X

R$X
R$ 37,90

ÁoÂ

R$X

RSRS 3,94

RS 5.E6

500

23

24

CLORIDRA
TO DE
BUPIVACA
ÍNA 5
MG/ML +

GLICOSE
soL.
INJETÁVE
L
CLORIDRA
TO DE 21 88

10

R$ 11,10
AMPO

La
AMPO

LA 20
RS
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I

66

R$0

R$ 7.1'l RS
711 ,

00

RS2,96 RS
62.1
60,0
0

R$
13.3
00,0
0

R$15,79 RS
53.6
86,0
0

RS 2.98 RS
596
0,00

RS 3.27 RS
32.7
00

R$
15.00

RS
4.50
0,00

R9
26,80

RS
10.7
20.0
0

RS 5,46 RS

60

437
60

.s20
00

RS,t2

R$2

NALOXON
A 0,4
MG/ML

RS 8.25

R$X R$X

100

RS 5.98 RSX

CLORIDRA
TO DE
TIAMINA ,I

ML
INJETÁVE
L
l OOMG/ML

VITAMINA
B1

AMPO
LA

25

R$X

R$ 3,00 R$ 3,20

R$X

AMPO
LA

21.000

R$270

26 COMPLEX
OB
INJETÁVE
L2ML

RSX

RS 0,30

R$X
68.000

R$0,08 R$ 0,21

DICLOFEN
ACO sOMG coÀíP

R$X RSX

R$1,10 RS 3.90 R$ 3,00
AMPO

LA

5.000

28
DICLOFEN
ACO 75
MG /ML

R$X RSX

R$ 12,43
RS

1 9,16
FRAS
co

3.400

R$X

29 DIMENIDRI
NATO 25
MG+
CLORIDRA
TO DE
PIRIDOXIN

5MG/2OML
R$X RSX

R$ 2.76 RS 3,20
AMPO

LA RS 3,00

30 DIMENIDRI
NATO 50
MG+
CLORIDRA
TO DE
PERIDOXI
NA
SOMG/ML

RSX

RS O,72

RSX

R$ 1 16 R$ 7,94CO|\ilP

10.000

31 DIMENIDRI
NATO 50
MG
+ CLORID
RATO DE
PERIDOXI
NA 10 MG

R$X
RS

't3,25

R$X

R$ 6,33 R$ 25,44
AMPO

LA
300

32 DOBUTAMI
NA 12,5
MG/I\41

RSX R$X

R$
X R$ 2ô 80 RSX

AMPO
LA

400

33
DOPAMIN
ASMG
/ML 10 ML

R$X

RS 10,50 R$ 4.30

RSX
AMPO

LA
ô0

R$159

ETILEFRIN
A í OMG/ML
1ML

34

1

2.000
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R$ 5.55 RS

R$ 4,8s RS
o'1n

00
RS 3,37 RS

3.37
0,00

RS 2.86 RS
1 14
4,00

RS 2,57 RS
5.'14
0,00

R$ 0,93 R§
5.58
0,00

RS 2,39 RS
478,
00

R$ 9,64 RS
I .92
8,00

R$ 4,33 RS
57 .1

5ô,0
0

R$
400.36

555,
00

RS
6.00
5,4 0

RS
11 .28

R$
10,48

1.12
8.00

RS

19.2
0

RS
1 51

2,00

FENTANIL
A O,O5 MG
2ML AMPO

LA R$180 R$ 9,30 R$X

R$X RSX35

RS 5,10 RSX

R$X R$XFENTANIL

5OMCG/ML
AMPO

LA
200

RS 4,60

36

R$X

R$ 2,42 R$ 4,20 R$ 3,50

RSX37 FITOMENA
DIONA INJ
IOMG 1

ML- VIT K
AMPO

LA

'1 .000

R$ 2,s2

RSX RSX
AMPO

LA
400 R$

x R$ 3.20

38 GENTAMIC
INA INJ 20
MG/1 ML

R$X R9X

2 000

R$ 1 ,25 R$ 2,97 R$ 3,50

GENTAMIC
INA INJ
EOMG/ 2
ML

AMPO
LA

39

R$ 1 .00

R$X R$X
ô 000

R$ 0,48 RS 1 ,32

40
GLICOSE
25 % tNJ

AMPO
LA

R$ 2,53

RSX RSX

R$ 2,25 R$X
AMPO

LA

200

41

R$ 9.59

R$X R$X

R$673 R$ 12,ô0

HIDRALAZI
NA 2OMG/1
ML

AMPO
LA

200
42

R$X R$X

R$X R$X RS 4,33

HIDROXID
ODE
uneruÉst
O+
HIDROXID
ODE
ALUMINIO
(35,6 MG+
37 MG/ML

AMPO
LA

13.200

43

RSX

R$ 667,00
R$

3ô2,E0

R$X

AMPO
LA

15

R$ 171 ,29

44 IMUNOGL
OBULINA
ANTI- RH
(D) 300MG

R$X

R$ 10,00
RS

12,51

RSX

AMPO
LA

100

RSX

45 LIDOCAIN

pRocníre
1Vô

R$X

R$X

R$X

R$X
R$ 13.0ô

RS 5.04 RSX

RS
12,00

METRONI
OAZOL EV
5
Í\rGlML 1 0
OML
MIDAZOLA
M,
CLORIDRA
TO5
MG/ML SO
LINJ3ML

AMPO
LA

AMPO
LA

5 040

300

R$ 6.39

R$X

47

46

RS 5,04

100

GLUCONA
TO DE
cÁr-cro
1 OOMG/ML
1O ML
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50

R$ 6,24 R$X

R$X R$X R9 4.22 R$
16.880,
00

48
MORFINA
l OMG/ML

AMPO
LA

4.000
RS 2,20

RSX R$X R$ 4,83

AMPO
LA

200

R$ 3,36 R$ 6,30 R$X

49 MORFINA
INTRATÊC
AL
SULFATO
DE
MORFINA
PENTAIDR
ATADO
SOL
INJETÁVE
L 0,1 G
1ML

R$
966,00

RS
5'1.460.
00

R$ 5.43

RSX R$X R$ 4,95

BISNA
GA

10.400

R$ 'l ,94 R$ 7,50

NEOM ICIN
A5MG/G
BACITRAC
rNA 250
UI/G 1O G

RSX R$
34,43

RS
1.032,9
0

RSX R$X

R$XNITRATO
DE PRATA
1 o/o

COLíRIO
FRAS
co

30

R$ 34,43

51

RSX RSX RS
1 5,61

RS
312,20

RS 18.00
RS

10,04

NITROPRU
SSIATO DE
soDro 50
MG+
DILUENTE

AMPO
LA

20

RS 18.80
R$
1.00ô,0
0

RSX R$X R$ 5.03

R$ 2,5ô R$ 7,50 RSX

NOREPINE
FRINA 2
MG /ML

AMPO
LA

200

RS
29 484,
00

R$X RS 7.02

R§ 1 1.70 Rg s,27

RSX
AMPO

LA R9 4,11

54 octToclN
A 5 UI/1ML

R$X RS
29.47

R$ 55,20
RS

26,00

R$X
AMPO

LA
4 200

R$ 7 .22

OMEPRAZ
OL INJ 40
MG C/ DIL

R$X R$ 8,95

RS I 1,70 RS 6,20

RSX
AMPO

LA
9.600

R$X

56 OXACILIN
A INJ 5OO

MG
R$X R$X RS

29,25

RS 11,26 RS 47.25 RSX

PROPOFO
L 10 MG /
ML
EMULSAO
INJ 1O ML

FRAS
co-

AMPO
LA

300

57

RSX R$X R$
16,36

R$ 24.20 RSX

FRAS
CG

AMPO
LA

300

R$ 8,52

58 PROPOFO
L 10 MG /
ML
El\ilULSÃO
INJ 20 ML

RS
1 1.520,
00

R$X R$X R$ 0.24

R$ 0,17 RS 0.32 RSX

RISPERID
oNA 2 rVrG

COMP

48.000

59

R§
123.77 4
,00
RS
85 920.
00
R$
8.775,0
0

4.200

55

RS
4.908,0
0
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R$X R$X R$ 8,22

RS
156.499
,20

RS
E6 908,
80

RS
'16.440.

00

SORO
GLICOSAD
o50k250
ML
SISTEMA
FECHADO
ENOOVEN
oso

60 SECNIDAZ
oL 1.000
MG CON/ P

22.000
R$1,33 R$ 5,3s R$X

R$X R$ 3.34 RS
73.4E0,
00

6í SERTRALI
NA 50 MG COMP 48.000 R$ 0,14 R$032 R$X

RSX R$X R$0,23 RS
11.040

62 SEVOFLU
RANO 1OO

ML
LIOUIDO
aruestÉsr
co
INALANTE

FRAS
co

'10

RS 280,00
R$

423,00 R§X

R$X R$
351,50

RS
3.5'Í 5,0
0

63 SIMETICO
NA
75MG/ML

FRAS
co

1 3.500
Rs 1 ,67 RS 5,37 RS 4,38

R$X R$X R$3,80 RS
51.300,
00

64

65

SORO
FISIOLOGI
co 0,9%
1OO ML
SI§TEMA
FECHAOO
ENOOVEN
oso

FRAS
co

FRAS
co

21 .120

1 0.560

RS s,36

R$ 10,20

R$ 7,60

RSX

RSX

R$X

R$X

R$ 7,41

RS 8.23soRo
FISIOLOGI
co 0,9%
250 ML
SISTEMA
FECHADO
ENDOVEN
oso RS 11.75

66 SORO
FISIOLOGI
co 0.90Á

5OO ML
SISTEMA
FECHADO
ENDOVEN
oso

FRAS
co

4 608

R$ ô,31 RS 13,50
RS

1't,40

R$X R$X RS
10,40

R$
47.923,
20

G7 SORO
GLICO
FISIOLOGI
co 500M1
SISTEMA
FECHADO
ENOOVEN
oso

FRAS
co R$ 5,00 R$ 17.67

R§
10,85

RSX R$X RS
11 ,17

RS
8.042.4
0

2.000

R$ 12,00
FRAS
co R$ 4,45 RSX

ffi
RSX

R$X

BS rl5 RS 7,50

_il
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-74

O valor estimado total desta licitação R$ 2.080.478,60 dois milhõês oitenta mil reais quatro setenta e oito
reais e sessenta centâvos).

69 SORO
GLICOSAD
o5%500
ML
SISTEMA
FECHADO
EN DOVEN
oso

FRAS
CO RS s,10 R$ 12,50

R$
1 1,80

R$X R$X R$ 9,80 R$
14.112,
00

SORO
RINGER
LACTADO
250 ML
SISTEMA
FECHADO
ENDOVEN
oso

FRAS
co

2 000

RSX R$X R$X

R$
17 ,95

R$ 8,75 R$
13,35

SORO
RINGER
LACTADO
5OOML
SISTEMA
FECHADO
ENDOVEN
oso

FRAS
co

2.000

R$ 11,08 R$ 17,17
R$

12,50

RSX R$X R$
13,58

R$
27.160,
00

72 SUPOSITÓ
RIO DE
GLICERIN

ADULTOC/
6 CAIXA

30

R$
X R$ 18,55

R$
12,79

R$X R$X R$
15,67

R$
470,10

SUPOSITÓ
RIO DE
GLICERIN

INFANTIL
C/6 UNI CAIXA

30

R$
X R$ 17,92

R$
24,89

R$X R$X R$
21 ,40

R$
642,00

TRAMADO
L SOMG/ML

AMPO
LA

9.000
R$ 1,43 R$ 3,30 R$X

R$X R$X R$ 2,36 R$
21.240,
00

75 ESOMEPR
êZOI
MAGNÉSI
O TRI-
HIDRATAD
O20MG
CAIXA
COM 28
COMPRIMI
DO R$X R$ 19,99

R$
66,39

R$X R$X R$
43,1 I

R$
8.638,0
0

70

71

L440

R$
26.700,
00

CAIXA

200



,/çt§rt:t " -'r''

/.F 'q

\?--_w

4,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SecÍetaria Municipal dê Saúde

CNPJ: 1 1.186.'110/0001-95

t9

-.t

àl

10. JustiÍicrtivâ pârr o percelemento ou nío ds solução

10.1. Para que a contratação atinja os resultados pretendidos pela Administração é necessário um

conjunlo de elementos e especificações técnicas com descrição minuciosa dos serviços a serem

prestados na confecção do produto. Deve-se considerar: a qualidade do servigo, a pontualidade no prazo

de entrega, considerando a localização geográfica do Município de Belterra.

10.2. Por se lratar de contratação de serviços facilmente executados por um grande número de

empresas, não há muitas op$es de mercado dilerenciadas.

10.3. Uma das opções da contratação do objeto deste documento seria â contratação de uma única

empresa para executar todos os serviços constantes da tabela de itens. Deve-se ressaltar que essa opçào

a Administração poderia não ter uma economia conforme histórico das mntratações e diminuiria o

número de empresas beneÍiciadas, além do risco de danos ao orçamento.

l0.4. Outra opção seria a realizaçáo de vários certaÍnes licitatórios específicos para cada setor

atendido. Destaca-se que essa op@o além de requerer um maior número de sen'idores envolvidos não

estaria cumprindo com o princípio da eÍiciência administrativa. A jurisprudência e de que se fracione as

necessidades da contratação o menor número de vezes possivel.

10.5. O que ôbservamos ao consultar o portal compras governamentais é que a maioria dos órgãos da

Administração Pública realiza a contratação objeto deste documento através de licitação na modalidade

pregão eletrônico através do sistema de registro de preços com validade de l2 meses, unificando nesses

processos as demandas levantadas para o prazo de um ano.

10.6. A contratação de serviço de qualidade é condizente com as expectativas institucionais a seguir:

a prontidão na entrega do serviço, com base nos pr.vos estipulados, tÍará maior confiabilidade no

serviço, promovendo o continuo fluxo de submissões; outro fator de grande importância e a

comunicação entre a Administração Pública e a prestadora de serviço, a lim de manter o andamento

correto do trabalho.

10.7. O gestor da ATA resultante do futuro pregão terà a obrigatoriedade de, antes de autorizar as

despesas no momento da aúorização do empenho, avaliar a pertinência de cada requisição. r,erificando

ajustificativa apresentada para a utilização de cada item. Tal análise levará em consideração a atividade

fim da Administração e, se o evento realmente está atrelado ao Planejamento

10.8. anual e orçamentário.

ll. Contrataçõescorrelatme/ouinterdeperdentes

lll. Em pesquisa realizada no TCM/PÀ não foram encontrados processos licitatórios na Lei no

l4.l33l2OZl modalidade Pregão Eletrônico/Registro de Preço relacionado a - existem muitas dispensas.

o que não é o caso deste, isto acontece pelo simples fato desta a lei estâ sendo implantada a pouco tempo

no Pais, friso que pelo fato de recente implantação esta licitação é viável e tem como base a Lei no

l4.l33l212l tendo muitas contrações como está na lei no 8.666193, onde foram utilizadas como

pesquisas de preço, não ocasionando influência nos autos do certame.

12. Ilemonstraçâo do alinhamento entre a contratrçâo e o plânejrmento

I l.l. Em relação a esta contratação. a mesma está prevista no planejamento orçamentário da SEMSA

para o ano dc 2024 e constará no plano de ação do mcsmo.
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13. Resultedos pretendidos r
13.l. A contratação propicia agilidade e qualidade no serviço prestado à municipalidade, tendo em

vista a Secretaria municipal de saúde não possuir medicamento sujeito a controle especial, para suprir a

demanda dos pacientes atendidos pelo Hospital Municipal e suas Unidades básicas de Saúde.

13.2. Tal contratação e fundamental para a manutenção continua das atividades terapêuticas que tem

o objetivo de manter a continuidade dos atendimentos de saúde dos municipes e procedimentos diários

dos setores de saúde cômo um todo.

1i.3. O planejamento das unidades demandantes é importante para garantir a efetiva qualidade na

prestaçào do serviço, como por exemplo, o cumprimento dos prazos para solicitar a demanda em

conformidade com o Termo de Referência. Tal prática influenciará na economicidade, melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, considerando-se, pois, tais

atividades como promotoras de sustentabilidade em âmbito do serviço público e da sociedade.

fi.4. É fundamental destacar a figura do Gestor para garantir economicidade, o rnelhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, uma vez que ele é o
responsável em filtrar as demandas, antes de seguir a efetivação da autorização de empenho.

14. Proúdêncirs r sercm adotadas *

l.l.t. Em relação a gestào e fiscalização da contratação foi considerado que os servidores da

Administração pública sejam designados a fim de acompanhar a execução do Objeto, caso seja

necessário, o mesmo poderá passar por capacitações para tal frnalidade. '

t4.2. Cumprimento dos deveres relacionados a Contratante e a Contratada, que serão de comum acordo

ao ser firmado em contrato.

15. Possíveis impectos ambienlâis r

15. I Diante dos levantamentos e infbrmações disponiveis e tendo sido observ'ado o Decreto no

7.74612012, avaliado e consultado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e a IN no

0l /2010 SLTI 
^4POG 

não foram encontÍadas práticas e critérios de sustentabilidade aplicáveis

diretamente ao objeto que se pretende contralar. Desse modo, não se vislumbram possiveis

impactos ambientais decorrentes da eventual contratação de Empresa Especializada para

Prestação de Serviços de entrega de medicamentos da Farmácia Hospitalar para atender as

necessidades do hospital municipal de Beltena e unidades de atendimento móveis, etn

consequência, úo se vislumbra a necessidade de respectivas medidas de tratamento ou

mitigadoras buscando sanar riscos ambientais existentes. O que se enconlra devidamente

justificado, em atenção ao art. 70, inciso )(II, da IN n" 40/2020 SEGESME.

16. Declaração da üabilidade ou não dr coítretâção

16.1. Esta equipe de planejamento declara VúVEL esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar, consoante o inciso XItr, art. 3", Xm da IN 010/2021 de 30 de setembro de ZO2l.

L
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